
MINUTA DE CONTRATO N° 177/2026 

INEXIGIBILIDADEW 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 873/2026 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria Técnica, visando A Implantação, 
Regulamentação e Acompanhamento da Execução da Política 
Nacional Aldir  Blanc  de fomento A cultura (PNAB), conforme 
disposto na Lei n° 14.399, de 08 de julho de 2022 e na portaria 
Minc n° 200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de 
instrumentos normativos, minutas de editais, regulamentos e 
demais documentos necessários à realização de editais do 
Chamamento Público, destinados A seleção e complementação 
dos fazedores de cultura do município. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

inscrito no CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Cultura o Sr. LEOCÃDIO DA CUNHA BATISTA, portador do CPF: 346.103.403-72, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Leite Brasil número 848. Altamira, Barra do Corda - MA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA DA 

COSTA  JUNIOR,  inscrito no CNPJ n 40.790.929/0001-86, localizada na Rua Amarante, n°3965, 

bairro Real Copagri, Teresina/PI, neste ato representada pelo Sr.  William James  Miranda Batista 

da Costa Júnior, portador do RG n° 2767985 SSP/PI e CPF n° 035.033.003-41, Doravante 

denominada CONTRATADA. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a 

proposta apresentada pelo CONTRATADO, constante do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 011/2026, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA ás normas 

disciplinares na Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as 

cláusulas e condições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto com a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de Assessoria Técnica, visando A Implantação, Regulamentação 

e Acompanhamento da Execução da Política Nacional Aldir  Blanc  de fomento A cultura 

(PNAB), conforme disposto na Lei n ° 14.399, de 08 de julho de 2022 e na p•rtaria Minc n° 
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200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de instrumentos norma atas 

de editais, regulamentos e demais documentos necessários a realização de editais do 

Chamamento Público, destinados A seleção e complementação dos fazedores de cultura do 

município. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite 

m 

Descrição Unidade Quant R$  Unit.  R$ Total 

1 
Serviços de consultoria e assessoria de 

Implantação e Acompanhamento (PNAB) 
serviço 1 29.892,08 29.892,08 

Valor Total 29.892,08 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. 0 Termo de Referencia; 

1.3.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N° 011/2026. 

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGEN CIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 contrato terá validade DE 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 

XVIII) 

3.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir  tat  formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 



para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na posta 

comercial. 

3.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

DHEYMISSON DE SOUZA ARAÚJO, Portaria n° 373/2025. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. 0 contrato oferece maior 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VII) 

5.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 

proposta, ficando para tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 29.892,08 (vinte e nove 

mil, oitocentos e noventa e dois reias e oito centavos) pelo período de 30 (trinta) dias, com 

base em pregos praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado na data 

de emissão da nota fiscal, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 

Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, 

nas condições dispostas na legislação pertinente, não permitido qualquer acréscimo além do 

que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente justificada e 

comprovada. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Considerar-se-6 como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 



DEBARR4 
 c 

 

ivoe soe  (33" 

o.  

?  
sr..>  4.• 

/ 
5.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação pesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, ate que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 

5.5. 0 prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 

Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços peta Contratada. 

5.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa 

qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão 

de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 

5.7. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 

solicitação da Contratante. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 

atualização monetária. 

9.9. 0 pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancária creditada na 

Conta da Contratada; 

5.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 

(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.11. 0 pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da 

Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. 

Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

5.12. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 

contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

5.13. 0 pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 

obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art  92,V) 

6.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 

de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáve.s, 



retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forq 
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fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

6.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá ser 

concedido reajuste ao prego proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a titulo de 

reequilibrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92,X,XI e XIV) 

7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art.92, XIV,XVI e XVII) 

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência; 

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do .tado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.5 Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperagão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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9.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadam te es que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12.0s contratos e convênios de que trata o 5 10  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 

autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art.92,XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92,XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa á inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 52°, da Lei n° 14.133, de  

2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, 5 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 55°,  

da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, ate o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementagão ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo 

de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 59°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, 58'). 
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ser ecolhida 8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.1 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.2 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.2.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

11.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como  at  
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lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos' mes Valitos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.4.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.40 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

12.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3Indenizações e multas. 

12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

12.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei 

• n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (Art.  92,VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Classificação: Secretaria Municipal de Cultura 

02— Executivo 
Unidade Orçamentária 0801— Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13 — Cultura  

    

• Sub  - Função 
Programa 

 

392 — Difusão Cultural 
1004— Apoio a Projetos de Arte e Cultura 

2.184— Apoio Projetos e Ações Culturais — Lei Aldir  Blanc  2 Projeto Atividade 

    

Classificação 
Econômica 

3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 

  

Fonte de Recurso 1719000000— Transf. Aldir Blanc  Cultura 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.92,111) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
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15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos  arts.  124 e seguintes da  

Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2.0 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao  art.  8°, 52°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, 53°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

16.2.Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 

ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do  art.  

94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art.92, §1°) 

0 Foro da Comarca de Barra do Corda /MA é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 

pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Barra do Corda /MA, 07 de abril de 2026. 
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Documento assinado digitalmente  

WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA DA COSTA. 
Data: 07/0412026 12:08,01-0300 
Veritique em https://validar.iti.gov.br  

WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA DA COSTA  JUNIOR  

CNPJ n °  40.790.929/0001-86  

William James  Miranda Batista da Costa Júnior portador 

CPF n° 035.033.003-41 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 177/ 2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne. 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 873/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de Assessoria Técnica, visando à Implantação, Regulamentação e Acompanhamento da 

Execução da Política Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura (PNAB), conforme disposto na Lei n° 14.399, de 08 

de julho de 2022 e na portaria Minc n° 200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de instrumentos 

normativos, minutas de editais, regulamentos e demais documentos necessários à realização de editais do 

Chamamento Público, destinados ã seleção e complementação dos fazedores de cultura do município. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IV. 011/2026. Contratado:  WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA DA COSTA  JUNIOR,  

inscrito no CNPJ n° 40.790.929/0001-86. Contratante: sob o CNPJ N. 06.769.798/0001-17, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA. Valor Global de R$ 29.892,08 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e dois reias e oito 

centavos). Unidade Orçamentária —0801— Secretaria Municipal de Cultura. Função — 13— Cultura.  Sub-função 392 — 

Difusão Cultural. Programa — 1004 — Apoio Projetos de Arte e Cultura. Projeto Atividade — 2.184 — Apoio Projetos e 

Ações Culturais — Lei Aldir  Blanc  2. Classificação Econômica — 3.3.90.35.00 —Servigos de Consultoria. Fonte de Recurso 

— 1719000000 — Transf. Aldir  Blanc  Cultura. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda 

(MA), 07 de abril de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário Municipal de Cultura/Barra do 

Corda — MA. 

e 



EXTRATO DE CONTRATO n° 177/ 2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne. 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 873/2026 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de Assessoria Técnica, visando 

Implantação, Regulamentação e Acompanhamento da 

Execução da Política Nacional Aldir  Blanc  de fomento 6 

cultura (PNAB), conforme disposto na Lei n° 14.399, de 08 de 

julho de 2022 e na portaria Minc n° 200 de 11 de abril de 

2025, incluindo a elaboração de instrumentos normativos, 

minutas de editais, regulamentos e demais documentos 

necessários à realização de editais do Chamamento Público, 

destinados à seleção e complementação dos fazedores de 

cultura do município. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 

011/2026. Contratado:  WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA 

DA COSTA  JUNIOR,  inscrito no CNPJ n° 40.790.929/0001-86. 

Contratante: sob o CNPJ N. 06.769.798/0001-17, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. Valor Global de R$ 

29.892,08 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e dois reias 

e oito centavos). Unidade Orçamentária — 0801— Secretaria 

Municipal de Cultura. Função —13— Cultura.  Sub-função 392 — 

Difusão Cultural. Programa — 1004 — Apoio Projetos de Arte e 

Cultura. Projeto Atividade — 2.184 — Apoio Projetos e Ações 

Culturais — Lei Aldir  Blanc  2. Classificação Econômica — 

3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso — 

1719000000 —Transf. Aldir  Blanc  Cultura. Vigência: 0 prazo de 

vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de abril de 

2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário 

Municipal de Cultura/Barra do Corda — MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 177/ 2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 011/2026 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  873/2026 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Assessoria Técnica, visando h Implantação, 

Regulamentação e Acompanhamento da Execução da Política 

Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura (PNAB), conforme 

disposto na Lei n° 14.399, de 08 de julho de 2022 e na portaria Minc 

n°  200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de 

instrumentos normativos, minutas de editais, regulamentos e 

demais documentos necessários à realização de editais do 

Chamamento Público, destinados h seleção e complementação dos 

fazedores de cultura do município. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N2. 011/2026. Contratado:  WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA DA 

COSTA  JUNIOR,  inscrito no CNPJ n° 40.790.929/0001-86. 

Contratante: sob o CNPJ N.g 06.769.798/0001-17, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. Valor Global de R$ 29.892,08 

(vinte e nove mil, oitocentos e noventa e dois reias e oito centavos). 

Unidade Orçamentaria — 0801— Secretaria Municipal de Cultura. 

Função — 13 — Cultura.  Sub-função 392— Difusão Cultural. Programa — 

1004 — Apoio Projetos de Arte e Cultura. Projeto Atividade — 2.184 — 

Apoio Projetos e Ações Culturais — Lei Aldir  Blanc  2. Classificação 

Econômica — 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de 

Recurso —1719000000 — Transf. Aldir  Blanc  Cultura. Vigência: 0 prazo 

de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de abril de 2026.  

ASS:  LE00010 DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário Municipal de 

Cultura/Barra do Corda — MA. 
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Secretário de Saúde 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 04/2026 PREGÃO ELETRONICO N° 04/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.331/2021— Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO. Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 75/2022 — PREGÃO ELETRONICO N° 04/2022. 
CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 11.054.901/0001-82. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13, importa o presente termo 
aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 75/2022, alterando o prazo de 09 de março de 2022 
a 09 de março 2026, para 09 de março de 2022 a 09 de março de 2027. DATA: 09 de março de 2026 - 
Barra do Corda (MA),  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de 
Saúde /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 

Agente Administrativo 
Código identificador: wbOlpethext20260413130456 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2026 PregAo Eletrônico 060/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.640/2025- Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 384/2025 - Pregão Eletrônico 060/2025. 
CONTRATADO: J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n° 18.651.183/0001-70. Contratante 
Secretaria municipal de saúde, CNPJ 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06.Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula primeira em conformidade 
com o disposto na Clausula Décima Quarta do contrato n° 384/2025, alterando o valor do contrato inicial 
do Valor R$ 246.801,00 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e um reais) para acréscimo de 
correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato global, no valor de R$ 
61.700,25 (sessenta e um mil, setecentos reais e vinte e cinco centavos) Barra do Corda (MA), 13 de abril 
de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra 
do Corda - MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: hmwz3zg6vfg20260413130433 

Secretaria de Cultura 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 177/ 2026 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 011/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 873/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica, visando à Implantação, 
Regulamentação e Acompanhamento da Execução da Política Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura 
(PNAB), conforme disposto na Lei n° 14.399, de 08 de julho de 2022 e na portaria Minc n° 200 de 11 de 
abril de 2025, incluindo a elaboração de instrumentos normativos, minutas de editais, regulamentos e 
demais documentos necessários à realização de editais do Chamamento Público, destinados A. seleção e 
complementação dos fazedores de cultura do município. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 
011/2026. Contratado:  WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA DA COSTA  JUNIOR,  inscrito no 
CNPJ n° 40.790.929/0001-86. Contratante: sob o CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. Valor Global de R$ 29.892,08 (vinte e nove mil, 
oitocentos e noventa e dois reias e oito centavos). Unidade Orçamentária —0801— Secretaria Municipal de 
Cultura. Função — 13 — Cultura.  Sub-função 392 — Difusão Cultural. Programa — 1004 — Apoio Projetos 
de Arte e Cultura. Projeto Atividade — 2.184 — Apoio Projetos e Ações Culturais — Lei Aldir  Blanc  2. 
Classificação Econômica — 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso — 1719000000 — 
Transf. Aldir  Blanc  Cultura. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
DoCOR A PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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CAJUAPARA  FRUTICULTURA  LISA, Insolto no  COPO  no 7.0.395.347./000146. 
contioca o Sr CLEUTON  PEREIRA  DA  SILVA,  ouitedo•  da  CTPS 7348. Me no 
9763 a camper..r a sees  da empresa  slow a  na  IiI Part. do Lot. 630. Globs 10 
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CAJUAPARAFRUTICULTURA LIDA 
CNPJ na 20.395.342/000145 

Sao  Luis, terça-feira, 14 de abril de 2026 
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EDITAL  DE  LEILÃO  DE  INTIMAÇÃO  ONLINE 
ALIEN  AÇÃO FIDUCIÁRIA  - LEI n° 9,5140997  
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PRFEITURA MUNICIPAL DE BACURI 

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA 
CONCORRENCIA ELETRONICA No 3/2026  -RP  

O Município de Bacuri - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua 7 de setembro ng 210, Centro de Bacuri - MA, toma publico que 
promovera Licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA, tendo por objetivo a 
Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para construção de 60 
(sessenta)  kits  de Melhorias Sanitárias Domiciliares em  Areas  Urbanas do Municfpio de 
Elacuri/MA, com número do Instrumento 984053/2025, conforme disposições previstas no 
Edital e seus Anexos, regido pela Lel Federal no14.133/21, e demais legislação correlata, 
conforme  art.  187 da Lei no 14.133/21. Data de abertura: 30/04/2026 as 09:00h (Horário 
de  Brasilia).  0 Edital poderá ser examinado ou retirado no  site  www.licitabacuri.com.br, 
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
https://svww.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores informações poderão ser obtidas 
de 21  a 61  sexta-felra, no horário das 08h0Omin es 12h00m1n na Prefeitura Municipal e 
através do  e-mail:  cplbacurima25@gmall.com,  

Bacuri - MA, 13 de abril de 2026. 
WENNER RIBEIRO MONTEIRO 

Secretario Municipal de Saúde. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
CONCORRENCIA ELETRONICA Na 4/2026 -SRP 

O Município de Bacuri . MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua 7 de setembro ng 210, Centro de Bacuri - MA, toma público que 
promoverá Licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA, tendo por objetivo a 
Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para construção de 59 
(cinquenta e nove)  kits  de Melhorias Sanitárias Domicillares em  Areas  Rurais do Municiplo 
de Bacuri/MA, com numero do Instrumento 984711/2025, conforme dIsposições previstas 
no Edital e seus Mesas, regido pela Lei Federal n914.133/21, e demais legislação correlata, 
conforme  art.  187 da Lei nu 14.133/21. Data de abertura: 30/04/2026 as 14:00h (Horário 
de  Brasilia).  0 Edital poderá ser examinado ou retirado no  site  www.licitabacuri.com.br, 
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
https://www.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores informações poderão ser obtidas 
de 21  a 61  sexta-felra, no horário das 08h0Ornin is 12h00min na Prefeitura Municipal e 
através do  e-mail:  cplbacurima25@gmail.com,  

Bacuri - MA, 13 de abril de 2026. 
WENNER RIBEIRO MONTEIRO 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Na 178/ 2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng.  003/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO No 3.520/2025 - Barra 
do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurldica para Aquisição de Cadeiras de Rodas 
conforme necessidade da secretaria municipal de educação. DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 
003/2026. Contratado: FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LIDA, inscrita no 
CNPJ n' 51.097.433/0001-48. Contratante: sob o CNPJ N. 06.769.798/0001-17, através da 
Secretaria Municipal de Educaçao, CNPJ  Ng  06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de  
Educe*,  CNPJ No18.172.388/000173. Valor Mensal R5 16.757,00 (dezesseis mil, setecentos 
e cinquenta e sete  reels.  Unidade Orçamentária - 2101- Manutenção e Desen. Da Educação 
Básica - Fundeb 30%. Função - 12 - Educação.  Sub-função - 365 - Educação Infante. 
Programa - 1031- Educação na primeira infância (pré-escolas). Projeto Atividade - 2.138 - 
Manutenção e Desen. Do Ensino Infante  (pre-escolas- Fundeb 30%). Classificação Econômica 
- 4.4.90.52 - Equipamentos e materiais permanentes. Fonte de Recurso • 1542000000 - 
Transf. do Fundeb - Compl. União -  VAST.  Vigência: 0 prazo de vigência da contratação sere 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n' 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 08 de abril de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 177/ 2026 

INEXIGIBILIDAD( DE UCITAÇÃO  Ng.  011/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO No 873/2026 - 
Barra do Cords/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria Técnica, visando à Implantação, Regulamentação e 
Acompanhamento da Execução da Politica Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura 
(PNAB), conforme disposto na Lei n' 14.399, de 08 de julho de 2022 e na portaria Mine n' 
200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de instrumentos normativos, minutas 
de editais, regulamentos e demais documentos necessários à realização de editais do 
Chamamento Público, destinados à seleção e complementação dos fazedores de cultura do 
município. INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO  Ng.  011/2026. Contratado:  WILLIAM JAMES  
MIRANDA BATISTA DA COSTA  JUNIOR,  Inscrito no CNPJ n' 40.790.929/0001-86. 
Contratante: sob o CNPJ N.g 06.769.798/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA. Valor Global de R$ 29.892,08 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e dois relas 
e oito centavos). Unidade Orçamentária - 0801- Secretaria Municipal de Cultura. Função 
13 -  Culture. Sub-função 392 - Difusão Cultural. Programa - 1004 - Apoio Projetos de Arte 

e  Culture.  Projeto Atividade - 2.184 - Apoio Projetos e Ações Culturais - Lei Aldir  Blanc  2, 
Classificação Econômica - 3.3.90.35.00 • Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso - 
1719000000 - Transf. Aldir  Blanc  Cultura. Vigência, 0 prazo de vigência da contra-gat, sera  
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n' 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de abril de 2026.  ASS:  LEOCADIO 
DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário Municipal de Cultura/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  181/ 2026 

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO  Ng  012/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  982/2026 - 
Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na consultoria em 
recuperação de créditos financeiros e econômicos referente ao imposto sobre serviços de 
qualquer natureza OSSQN) de contribuintes  presences  no cadastro econõmico da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Ng.  012/2026. 
Contratado: M. C ASSOCIADOS LIDA, inscrito no CNPJ n 70.188.768/0301-16. Contratante: 
sob o  CNN  Ne 06,769.798/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Valor estimado total da contratação é de 
R$3.627.233,33 (três milhões seiscentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e três e tinta 
e três centavos), conforme custos unitários descritos na tabela. Considerando que para 
1151,00 (um real) recuperado, a empresa receberá 1150,20 (vinte centavos), sendo, portanto, 
o percentual de êxito de 20%, considerando o valor estimado de recuperação de R$ 
18.136.166,66 (dezoito milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis  reels  e 
sessenta e seis centavos). Unidade Orçamentária • 0501 -  Sec.  Mun. de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. Função - 04 - Administração.  Sub-função 122 - Administração Geral. 
Programa - 1001 - Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade 
- 2.003 • Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão. Classificação Econômica - 3.3.90.35.00 • Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de abril de 2026.  
ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletranko 
attp://www  in  aovbrfaute6rit.dade.htn6,  pew  código 05302026041500258 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 873/2026 - PMBBDC/MA. 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, sob o CNPJ N.g O6.7B9.7987b6017, Ypafda 
secretarla Municipal de  Culture,  que, nos termos do Artigo 74, inciso 111, c da Lei 
Federal ng 14.133/2021, o Sr. LEOC.ADIO DA CUNHA BATISTA, Secretário Municipal de 
Cultura. RATIFICOU a lnexigibilidade de Licitação nu 011/2026, com fulcro na  
justificative  técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo ng 
873/2026 - PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Assessoria Técnica, visando à implantação, Regulamentação e 
Acompanhamento da Execução da Polltica Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura 
(PNAB), conforme disposto na Lei n' 14.399, de 08 de  Mho  de 2022 e na portaria Minc 
n' 200 de 11 de abril de 2025, incluindo a elaboração de instrumentos normativos, 
minutas de editais, regulamentos e demais documentos necessários à realização de 
editais do Chamamento Público, destinados à seleção e complementagao dos fazedores 
de cultura do município. Unidade Orçamentaria - 0801- Secretaria Municipal de Cultura. 
Função - 13 - Cultura.  Sub-função 392 - Difusão Cultural. Programa - 1004 - Apoio 
Projetos de Arte e Cultura. Projeto Atividade - 2.184 • Apoio Projetos e Ações Culturais 
- Lei Aldir  Blanc  2. Classificação Económica - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 
Fonte de Recurso - 1719000000 - Transf.  Mir Blanc  Cultura. Vigência: 0 prazo de 
vigência da contratação sere de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assInatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. Contratada: WILUAM  
JAMES  MIRANDA BATISTA DA COSTA  JUNIOR,  inscrito no CNPJ n' 40.790.929/0001-86, 
Valor Global de R$ 29.892,08 (vInte e nove mil, oitocentos e noventa e dois  ivies  e 
oito centavos). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso Ill, altnea c da Lei Federal  nn  
14.133/2021. 
DATA: Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. 
CARO: Secretário Municipal de Cultura/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE INEXIGIMUDADE DE LICITAÇÃO NI 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 982/2026 - PMBBDC/MA. 
O MUNICiP10 DE BARRA DO CORDA, sob o CNPJ N.g 06.769.798/0001-17, por meio da 
secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão, que, nos termos do Artlgo 74, 
Inciso Ill, altnea c da Lei Federal no 14.133/2021, a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, RATIFICOU a 
Inexigibilidade de Licitação no 012/2026, com fulcro na  justificative  técnica e pareceres 
constantes nos autos do Processo Administrativo ng 982/2026 - PMBBDC/MA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na consultoria em recuperação de créditos 
financeiros e econômicos referente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza 
(ISSQN) de contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda/MA. Unidade Orçamentaria - 0501 -  Sec.  Mun. de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. Função - 04 - Administração.  Sub-função 122 • Administração Geral. 
Programa - 1001 - Modernização do Sistema  Administrative  e Financeiro. Projeto Atividade 
- 2.003 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento. Orçamento e 
Gestão. Classificação Econômica - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso 
- 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei r' 14.133, de 2021. Contratada: M. C ASSOCIADOS LIDA, inscrito no 
CNPJ n' 70.188.768/0001-16, Valor estimado total da contratação é de R$3.627.233,33 
(três milhões seiscentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e três e tinta e tres centavos), 
conforme custos unitários descritos na tabela. Considerando que para R$1,00 (um real) 
recuperado, a empresa recebera R$0,20 (vinte centavos), sendo, portanto, o percentual de 
êxito de 20%, considerando o valor estimado de recuperação de R$ 18.136.166,66 (dezoito 
milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e  sets reels  e sessenta e seis centavos). 
Fundamento Legal:  Art.  74,  Inds°  Ill, alfnea c da Lei Federal n9  14.133/2021. 
DATA: Barra do Corda/MA, 06 de abril de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 616  4/2026 

PREGÃO ELETRONICO 04/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2.331/2021- Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Quarto Termo Aditivo do Contrato ng 74/2022 - 

PREGÃO ELETRONICO N' 04/2022. CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS LIDA, 
inscrito no CNPJ n' 11.054.901/0001-82. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ No 18.172.388/0001-73, importa o presente terrno aditivo a alteração da Cláusula 
sétima do contrato no. 74/2022, alterando o prazo de 09 de março de 2022 a 09 de março 
2026, para 09 de março de 2022 a 09 de março de 2027. DATA; 09 de marco de 2026 - 
Barra do Corda (MA),  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, CARG: Secretária 
Municipal de Educação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N6  4/2026 

PREGÃO ELETRONICO 04/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2.331/2021- Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Quarto Termo Aditivo do Contrato no 75/2022 - 

PREGÃO ELETRONICO N' 04/2022. CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS LIDA, 
Inscrito no CNPJ n' 11.054.901/0001-82. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13, importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 
sétima do contrato ng. 75/2022, alterando o prazo de 09 de março de 2022 a 09 de março 
2026, para 09 de março de 2022 a 09 de março de 2027. DATA: 09 de março de 2026 - 
Barra do Corda (MA),  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal 
de Saúde /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRAIWO N2  43/2026 

CONCORRENCIA  Ng  1/2026 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  Ng  043/2026, 
CONCORRENCIA Na 001/2026, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL  OE  BENEDITO LEITER - 

MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.096.218/0001-78, através da Secretaria 
Municipal de Administração , neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Administração, o Sra. Maria  Felix  Alves Brito, brasileiro, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado, Sr. Jose  Wilton  Sousa Uma, residente e domiciliado na 
Av Domingos Sertão,  Ng  150, São Jose, Pastos Bons - MA, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ng 064/2026, 
e o resultado final do Concorrência no 001/2026, e em consonincia com o disposto no  
art.  74, V da Lei N9  14.133/21, e suas alterações, e a legislação que rege a espécie. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de construção 
de unidades habitacionais "PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - MCMV FNHIS  SUB 
SO,  CONTRATO DE REPASSE MCIDADES 039644/2025" no Municfpio de Benedito Leite 
- MA. VIGÊNCIA: 0 presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura 
13/04/2026 pelo prazo de 12 meses (doze meses), na forma do artigo 105 de lei nu 
14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser 
prorrogáveis por ate 10 anos, na forma dos amigos 106 e 107 da Lei ng 14.133, de 
2021. VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 2.321.000,00 (dois milhões, 
trezentos e vinte e um mil.). BASE LEGAL LEI 14.133/2021 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES; SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, Secretaria Municipal de Administração, 
Secretária de Administração, Maria  Felix  Alves Brito e pela CONTRATADA: a empresa .1 
W LIMA LTDA, CNPJ ng 08.672.027/0001-32, neste ato representado pela Sr. Jose 
Wilson Sousa Lima. Benedito Leite - MA, 13 de Abril de 2026. 

288 Docunento  assinado  dIgitehrente conform. MP ns 2.200-2 or 24/08/2001, pr
e 
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Contrato n° 177/2026 
Ultimo atualização 15/04/2026 

Local.: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2241 - Secretaria de Cultura 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 873/2026 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 15/04/2026 Data de assinatura: 07/04/2026 Vigência: de 07/04/2026 a 07/04/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000146/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000059/2026  

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica, visando à Implantação, 
• Regulamentação e Acompanhamento da Execução da Política Nacional Aldir  Blanc  de fomento á cultura (PNAB), conforme 

disposto na Lei n' 14.399, de 08 de julho de 2022 e na portaria Minc n 200 de lide abril de 2025, incluindo a elaboração de 

instrumentos normativos, minutas de editais, regulamentos e demais documentos necessários à realização de editais do 

Chamamento Público, destinados a seleção e complementação dos fazedores de cultura do município 

VALOR CONTRATADO 

R$ 29 892,08  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 40.790.929/0001-86 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: WILLIAM JAMES  MIRANDA BATISTA  DA COSTA JUNIOR 

41) Histórico 

Evento Nome 

Inclusão - Contrato 

1-1 dei tens 

< Voltar  

Data/Hora do Evento 

15/04/2026 - 09.3609 

Pagina:  

Justificativa 

Exigéncia Legal 

1 Exibir 5 

  

Chad()  peta Lei n°14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) 

o sitio etetiõrlico oficiat destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos  at  s 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados  pleb  nove 

diploma 

gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.76 

de 9 de agosto de 2021. 
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